
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

O Processo Seletivo a que se refere o Edital nº 01/2023 foi realizado pela Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão 
(SECADI), com a participação do Organismo Internacional UNESCO, no âmbito do Projeto 
914BRZ1148 “Fortalecimento da Capacidade Institucional para o Tratamento da 
Diversidade, Inclusão e Sustentabilidade Socioambiental”. 

OBJETIVO DA CONSULTORIA:  Contratação de consultoria especializada para análise de 
desempenho institucional e levantamento de riscos dos processos administrativos 
finalísticos e de suporte relacionados ao conjunto de políticas públicas, programas e 
ações com vistas a subsidiar a Secretária de Educação Continuada, Alfabetização de 
Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão - SECADI em seu exercício de governança 
pública. 

Classificação Nome Nota 

1º Glaucia Mendes de Andrade 96 

2º Flavio Tarcisio Rosa Nascimento 92,67 

3º Jarbas Antônio Ferreira 90 

4º Pedro Bergamin Sakovic 88 

5º Carla Michel 82,5 

6º Ernesto Erivelton Rodrigues 79 

7º Leandro da Costa Fialho 79 

8º Maurício André Nunes 77 

9º Andrea Gomes Lacerda 75 

10º Roberto Gimenez 72,33 

 

No âmbito desse edital os candidatos abaixo foram selecionados para as vagas disponíveis. 

• Consultor 1: Gabinete: Pedro Bergamin Sakovic; 
• Consultor 2: Educação do Campo e Indígena: Carla Michel; 
• Consultor 3: Educação Étnico-racial e Quilombola: Ernesto Erivelton Rodrigues; 
• Consultor 4: Educação Bilíngue de Surdos: Andrea Gomes Lacerda; 
• Consultor 5: Educação Especial: Jarbas Antônio Ferreira; 
• Consultor 6: Educação de Jovens e Adultos: Glaucia Mendes de Andrade; 
• Consultor 7: Educação para a Juventude: Flavio Tarcisio Rosa Nascimento; 
• Consultor 8: Educação em Direitos Humanos :Leandro da Costa Fialho; 
• Consultor 9: Coordenação de Equidade: Maurício André Nunes; 

 

 

 DADOS DA REALIZAÇÃO DA SELEÇÃO 



Os procedimentos e as ações desta Comissão estão amparados pelo Decreto nº 
5151/2004, pela Portaria MRE 08/2017 e Acórdão TCU 1339/2009. 

O Processo Seletivo foi realizado em três etapas: análise de currículo (eliminatória), 
documentação comprobatória (eliminatórias e classificatórias) e entrevista 
(classificatória) com 27 (vinte e sete) candidatos com as maiores notas avaliadas nos 
currículos com comprovação documental. 

 


